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ADITAMENTO AO VOTO

O DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE: Ainda em aditamento ao meu voto e considerando as doutas razões do voto divergente do nobre Desembargador João Batista Moreira apenas no que tange à concessão da antecipação de tutela no bojo deste recurso de apelação ministerial, reafirmo meu entendimento à luz do que dispõe o art. 296 e respectivo parágrafo único do CPC, combinado com a inteligência do art. 515 e respectivo § 3º, os quais prestigiando a garantia fundamental da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, inciso LXXVIII, da Carta Política Federal, e na força determinante do efeito devolutivo pleno do recurso de apelação interposto contra a sentença singular que extinguiu liminarmente o processo sem resolução do mérito, facultando à lei processual inclusive o juízo de retratação, nesse contexto processual, pelo próprio juiz prolator da sentença extintiva do processo, oportunizando-lhe também apreciar o pedido de antecipação de tutela formulado pelo Ministério Público Federal perante aquele juízo, e, se assim não o fez, a matéria, como um todo, está devolvida à corte revisora, que, diante do pleito ministerial, em busca dessa antecipação de tutela de urgência em defesa do meio ambiente ecologicamente equilibrado, encontra, no relator do processo, a legitimidade plena para apreciar esse pedido de urgência e deferir, como no caso, a antecipação de tutela postulada, visando sempre a defesa, em casos que tais, de interesses coletivos stricto sensu e difusos ambientais. Com estas considerações, confirmo a conclusão do meu voto, dando provimento à apelação do douto Ministério Público Federal e declarando nula a sentença, para que o processo siga seus trâmites regulares perante o juízo singular.
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